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15 de Setembro de 1.882 

Gabinete do Vereador WILTON FELIX DA SILVA - PMDB 

Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 
Aprovado 

Leonardo mes Coelho 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº (2 /2016. 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que seja efetuado conserto no bueiro localizado na esquina 

das Ruas Magalhães Pinto c/ Edgar Pinto Fiúza. 

JUSTIFICATIVA 

O conserto do referido bueiro é de suma importância, haja 

vista que, é ponto de coleta de água pluvial na confluência 

das duas ruas. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na 

aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 13 de junho de 2016. 

   wWilt Félix da Silva 

Vereador - PMDB 

  

RECEBI A 1º VIA 
Em S2LoC 4 RN 

Í às ; 

: Protocolo n 

  Maia 1 
Ê Eliana À. Vieira - Diretora do Legistativo      


